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PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 

Projeto de Lei n° 2812017, de autoria do Poder Executivo, que 

denomina e codifica estradas municipais. 

Veio acompanhado de mensagem justificativa 

pela qual, o autor diz que referido projeto de lei visa denominar as 

estradas vicinais para maior organização de onde serão realizados 

possíveis planos de recuperação da malha. 

A matéria aqui discutida é de ordem local, 

assim, cabe ao Executivo Municipal discipliná-la dentro dos 

ditames legais que foram observados. 

Não há óbices que impeçam a aprovação do 

projeto, visto estarem presentes os pressupostos de iniciativa, 

oportunidade e conveniência e os requisitos de legalidade e 

constitucional idade, devendo o projeto ser remetido a5 Plenário 

para deliberação. 	 (Ç( 



. CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Rua Tenente Magalhães, 109 / Centro - São José do Barreiro - SP 

CEP 12.830-000 - Telefax: (12)3117-1311 

e-mail: contatocamarasb.sp.gov.br  

CNPJ n.' 1) 1.027.71610001-4,5 

Quórum 	de 	maioria 	simples, 	votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 25 de outubro de 2017. 

Dra. ANGELA ARÍREZENDE RODRIGUES 

Assesra Jurídica 


